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RELAÍORIO

I - ORIGENS E PRIMEIRAS ATIVIDADES

As origens da Comissão Estadual de Salário

Educação remontam ás disposições contidas no artigo 168 ,

III, da Constituição Federal de 1 946, bem como no artigo

124, III, da Constituição do Estado de Minas Gerais de

1 947, em que se atribuiu ãs empresas com mais de cem em

pregados o enaargo de proporcionar educação primária a

seus servidores e aos filhos destes»

Entretanto, somente em 8 de abril de 1 961
foi a matéria regulamentada, através do Decreto n. 50 423.

baixado pelo Presidente Jânio Quadros.

Êste Decreto, reproduzindo a obrigação cons

titucional, determinou as sanções a que se sujeitavam as

empresas inadisplentes, estabelecendo ainda as formas de

opção para o cumprimento da medida.

Posteriormente, os decretos 50 556, de 8 de

maio de 1 961, 50 811, de 17 de junho de 1 961, a Portaria?
Ministerial de 6 de julho de 1 961 e as Instruções da Co

missão Nacional de Ensino Primário Pelas Empresas n. l,d<

4 de julho de 1 961, n. 2, de 20 de julho de 1 961 e n.

de 24 de julho do mesmo ano, vieram complementar ;
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regulamentação do inciso constitucional, disciplinando am

piamente o assunto.

No Estado de Minas Gerais, baixaram-se os
decretos n. 6 317, que criou a Comissão Estadual de Ensi

no Pelas Empresas e n. 6 318, que regulamentou a forma de
aplicação do mandamento constitucional, ambos em 8 de a-

gôsto <Se 1 961. Como medidas complementares publicaram-se

as Resoluções da CEEPE de n. 1 a 8 e as Portarias do Se

cretario da Educação n« 98 e 10, de 7 de março de 1 963 «

de 21 de fevereiro de 1 964, respectivamente.

A legislação federal estabeleceu três opções

para atendimento pelas empresas do preceito constitucional:

1 - manutenção de sistema próprio de ensino

primário;

2 - custeio de escolas publicas, através de

convénio e

3 - concessão de bolsas de estudo.

Em Minas, embora reproduzidos os meios acima

mencionados, instaurou-se outra modalidades a' de contribuí^

ção financeira, pela qual a empresa não enquadrada naqueles

três opções deveria indenizar o Estado pelo conjunto de des

sem matriculados os filhos de seus empregados.

Com tal objetivo, as Resoluções e Portarias;

suoracitadas estabelecersur. o custo de alimo/ano,fican

do fixadas as taxas "per capita".
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1 S '3 1 OOOOOCOQOÔOOOOOOOQOOOOa ll-CX $ 3,25
3. 962 .000.00. Q 000.00000 00.00 NCt$ 6 ,C>0

X 913 000..®®*°®°®®®®®°®°°°®® NC2?y 8,00

1 S64 <, o « o. .«. „ »„ o. o . ® » o . . o . . NCr$ 10,00

( A propósito, convém assinalar que essa

orientação adotada em Minas Gerais foi a mesma empregada

pelo atual Governo da União para elaborar a Lex que ins

tituiu o salãrio educação, modalidade agora valida para

todo o território Nacional ).

Mediante o processo de contribuição finan
ceiia, a título de indenização, pôde a CEEPE amealhar re

cursos próprios, arrecadando, de 1 961 a 1 954, a impor-

tância de NC$ 219 391,03 ( duzentos e dezenove mil, tre

zentos e noventa e um cruzeiros novos e nove centavos )

aplicada em construção de 95 salas de alvenaria e de 145

salas prê-fabricadas, representando 28o390 matrículas.

Promulgada a Lei n. 4 440, de 27 de outu
bro de 1 964, que instituiu o salãrio educação, bem como

o Decreto n. 55 551, de 2 de fevereiro de 1 965,que a re
gulamentou, houve necessidade de modificar as soluções

regionais.
Assim, criou-se em Minas Gerais a Comissão

Estadual de Salãrio Educação, através do Decreto n.8 250,

de 9 de abril de 1 965, complementado pelo Decreto n...».

8 356, de 14 de junho de 1 965 e pelas Portarias do Secre
tãrio da Educação n. 29, de 9 de junho de 1 965, n. 57,de

9 de outubro de 1 965 e n. 43, de 4 de agosto cie 1 966»

Deste modo, atribuiu-se à CESE o encargo de 
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não sô aplicar os recursos correspondentes à quota estadual

do enlãrio-educaçâo, mas também a utilizar o acervo da CEEPE,

como ainda a promover a regularização das empresas em debito

guante a situação anterior ã Lei n. 4 440.

Iniciando seu exercício, pois, em xieados do

ano de 2. 965, a CESE desempenhou as seguintes atividades?

1 - Proporcionou a regularização de 175 proce^

sos, pencentes desde 1 963..

2 - Possibilitou a arrecadação de maxs K&?...

222. 980,71 ( duzentos e vinte e wn mil, nove -

centos e oitenta cruzeiros novos e setenta e
um centavos ), relativa ãs contribuições das

empresas cujos processos foram regularizados »

Com estes recursos, foi possível â CESE proce

der ã implantação de seus serviços administra

tivos, inclusive adquirindo sede própria, bea
como conservar os prédios escolares construídos,

anteriormente, pela CEEPE, além da montagem de

mais 13 salas pré-fabricadas.

3 - Imprimiu orientação ãs empresas postulantes

de isenção cio salário-educação, encaminhando

seus pedidos ao Conselho Estadual de Educação»

4 - Promoveu permanente assistência as escolas

construídas pela CEEPE, através de reparos, a~

créscimos e aquisição de material.

5 - Concorreu para a ampliação da rêde escolar,

construindo novas unidades.

6 - Contribuiu, em dotações, para entidades e~ 

ducacionais
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ii - atividades atuais

II.a •» OBRAS

Durante o primeiro semestre do corrente
ano, a C3SE esta concluindo os prédios es

colares previstos no Plano de 1 966, de a- 
côrdo com a seguinte relação:

II.a.1 - OBRAS DIRETAS

CAPITAL LOCAL N.,DE SALAS

W ° Aarão Reis 6
w * Florantar 6
32 * Granja de Freitas 2
W - Jardim Atlântico 11
n * Jardim Inconfidência 6
w Jardim Jaraguã 14
3? Novo Gloria 6
t? Parque Cruzeiro do Sul 11

Parque Vera Cruz 13
«» Piratininga 9

W o Prado -■ D.I. 13
» * Santa Maria Goretti 4
w * Santa Monica 6
B9 ft Santo André 9

n * Sao Gabriel 2

Serrano S

* Vila Ermelinda 6
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Em dois turnos 14 3.60

Em três turnos 21 240

CONTAGEM LOCAL N.DE SAI,

ÍS * Bairro Nacional 2
H Eldorado 9
W Novo Eldorado 6

INTERIOR

» Barbacena 9

Conselheiro Lafaiete 9

Gouveia 3

Minas Novas 4

BESUMO

Belo Horizonte 130

Contagem 17

Interior 30

Total de salass .177

TOTAL PE PEÍ GULAS NOVAS

* OBSEKVÃÇSO " As obras assinaladas com asterisco já es

tão concluídas e em pleno funcionamento »

As demais serão entregues para, seu funclo

namento no mês de agosto de 1 967.
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II.a.2 - OBRAS EM COHVSNIO COM A CARRPE - REFORMAS -
■ l ■ ■■■ i.ii ■ 1.1 r.,»,. ,, . .... «...j !■■ ■.■«■«mi » T- - -- -| ______ -

CIDADE HOME DQ ESTABELECIMEiSTO N»de SALAS

CAPITAL:

G.E, "Cel. Vicente Torres «Júnior51 12

G#E. "Major Delfino Paula Ricardo" 12
G.E, "Desembargador Mário Matos" 8

G.E* "Laudieme Vaz de Mello0 10

E»I. da Ressaca 6
E.R. da Rua Humaitã 5

DIAMANTINA;

G»Eo "Joaquim Fellcio dos Santos” 8

SABAR& s

E.C« Roças Grandes 4

TOTAL ......65

Para estas atividades devera ser aplicado

raa investimento âe oraem de NCr$ 4.300^000,G0

( quatro milhões e trezentos mil cruzeiros no

vos )f compreendendo a aplicação de cerca de

NCr$ 120 o 000,00 ( cento e vinte mil cruzeiros

novos ) em reaproveitamento, montagem e manu
tenção de 96 ( noventa e seis ) salas prê-fa-

bricadas, representando estas 11»520 ( onze

mil q&inhentos e vinte ) matriculas»



CESE/REL.JULHO/67-8

II.b - PIAMBJAMKKTO -

A fia de possibilitar que os trabalhos de ex
pansão âa. rede escolar de ensino primário do Es

tado possam faser-se através de critérios objeti

vos, a CESE está promovendo ampla pesquisa sobre

os aspectos concernentes ao assunto, devidamente

credenciada pela Portaria n. 10/67. Assim e que,
corso fase preliminar, já se acha pronto o "Levan

tamento SÕcio-Geo-Econômico de Winas Gerais",com

posto ein um volume, ilustrado com gráficos e ma

pas» Este primeiro trabalho contem dados de nafcu
resa física, demográfica, economica e social o

que possibilitara a caracterização das cidades

que constituem a zona urbana do Estado, medida in

dispensável para a fixação dos critérios de prio

ridaâe eis que, aomo e sabido, o Estado não dis

pôs de recursos para atender a todos os casos ,

simultaneamente. Ao mesmo tampo,criam-se condi -

coes razoáveis para o estudo da "rentabilidade"a

ser oferecida pelos investimentos previstos no

desenvolvimento do ensino.

A segunda fase, que compreende o levanta -
mento da re.de escolar, está sendo levada a efei

to, no momento, com base em. dados fornecidos pe

la Secretaria da Educação e pelas Delegacias Ee~

gionais de Ensino, estas através de questionários

fornecidos pela CESE.

re.de
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Concluída essa fase, será elaborado o Diagnós

tico, ou seja, a verificação das deficiências e

xistentes, seguido este de uma Proposição, que

indicará a terapêutica & ser adotada, a fim de

que os problemas encontrados tenham a solução pe>

la raiz. Sste estudo proporcionará, assim, o es-

tabelecimento de um esquema de metas a serem. a-

tingidas em prasos determinados, o que constitui**

rã, em suma, um plano global de melhoria e expan
são do ensino primário.

Cumpre ressaltar, finalmente, que as pesqui
sas atinentes ã Capital do Estado, embora desen-

volvidas paraleiemente, obedecem a critérios ets

peciais, tendo em vista a complexidade que apre
senta uma população superior a 1.000.000 de habi_

tantes. Assim e que estã se processando á con -

fecção de uma planta cadastral atualizada de ci

dade, com os novos loteamentos ( aprovados ou
não ), ã qual se acrescentarão as plantas das ci

dades limítrofes, formando a região já conhecida

como a Grande Belo Horizonte. Êste trabalho deve

rã ser estendido ãs cidades do interior, através

de contatos com as Prefeituras locais.

Todos estes trabalhos estão sendo desenvol

vidos com a colaboração de entidades oficiais e

particulares, -tais cornos Prefeitura de Belo Hori

zcnte, Banco de Desenvolvimento Economico do Es
tado, Departamento Geográfico do Estado, Departa

mento Estadual de Estatística, Delegacias Régio-
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Regionais de Ensino e Editora Guia Rivera Ltda.

II. c “ PAPROWmçfo

Os prédios construídos pela CESE obedeceu*.

a uma padronização de seus elementos constituti

vos. Assim, a sala de aula, o conjunto de admi -

nistração e o conjunto galpão-cantina, por exem

plo, constituem padrões jã estabelecidos,cuja po

sição no projeto final irã depender apenas da

configuração do terreno escolhido, Êste processo

proporciona as seguintes vantagens: simplifica os

estudos técnicos para cada obra, seja quanto a

projetos, calculo e orçamento; maior economia na
construção, que e extremasiente simplificada; uni

fczntiaação dos prédios escolares; maior facilida

de nos trabalhos futuros de conservação ou amplia

ção, mesmo por que são observados os critérios a

dotados pela CARRPE, em seus trabalhos específi

cos. Apesar desta padronização haver atingido um

Indica bastante apreciãvel, as pasquisas prosse

guem neste sentido, visando, fcaabem a uma possi-

hilidade fatura da adoção de um sistema seguro e

eficiente de pré-fabricação, como j?. ocorre em

países da Europa.

Entrementes, estuda-se a possibilidade de

melhor aproveitamento dos prédios metálicos exi£

tentes em todo o Estado, mediante pesquisa que se

faz conjuntamente por técnicos da Secretaria de

Viação e Obras Publicas e da CESE.
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II. d - EQUIPJilWrO

Os prédios escolares construídos pala CESE

são entregues as autoridades do ens5.no em coiiâi.

çoes de pronto funcionamento, jã equipados e mo

biliados. Os moveis são adquiridos, e® concor -

rência publica, após cuidadosa pesquisa- acres

cida de pareceres de órgãos técnicos quanto ã

resistência e durabilidade do material emprega

do . Na primeira experiência adotaram-se as car

teiras individuais, com a cadeira servindo para
uso, também, no galpão, eia casos ds festividades

escolares. Parte-se, agora, para o estudo de me

sa dupla e cadeiras individuais, a fim de que

se obtenham as mesmas vantagens, com menor des
pesa. O fato de muitos moveis jã virem prontos

na obra ( prateleiras, armarios, estantes, bal
cão e banco da cantina ) redus em muito as des

pesas neste sentido, sem que a obra sofra alte

ração de monta em seu preço. Preocupa-se a CESE,

nos seus próximos programas, em dotar as escolas

maiores recursos didáticos, para a melhoria do

ensino.
Convêm observar, ainda, que a CESE vem man

•tendo entendimentos com a Escola Superior de De

senho Industrial, no Estado da Guanabara, visan
do ao constante aperfeiçoamento dos móveis esco

lares, bem como ã adoção de equipamentos moder

nos, destinados a proporcionar um melhor desen

volvimento ao ensino

ens5.no
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EMPRESAS ISENTAS DO RECOLHIMENTO DO

SALÁRIO EDUCAÇÃO

I 1 965

1.1 “ Empresas com sistema escolar próprio

I.l.a— NP de escolas

I.l.b- NP de matrículas

I.1.C“ Despesas realizadas NCrf 857

I.l.d- Importância que seria devida

pelo Salário Educação NCr$ 529

1.2 - Empresas conveniadas

Á O O cl*''’ NP de escolas

«1» O NP de matrículas

1.2.c- Despesas realizadas NCr$ 437

1.2.d- Importância que seria devida

peio Salário Educação NCr$ 476

RESUMO DE .1 965

ÍjUiOSTOScIS XS’cS27 &cl£5 o ©oooooooooooooo

Total de Escolas ..............

Total de matriculas .©..o.......

Total de despesas ......NCr$ 1.345

Importância total que

seria devida pelo Sa
lário Educação ....... NCr$ 1.005

32

78

15.704

476,96

059,20

12

97

21.630

577,43

546,30

44

175

37.384

054,39

605 , 50
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II ~ 1 966

II.1 - Empresas com sistema escolar proprio 32

II.1.a -- N<? de escolas 181

Il.l.b - N9 de matrículas 24.055

II.l.c - Despesas realizadas NCr$ 1.200.153,39

II o 1. d. - Importância que seria devida

oalo Salário Educação NCr$ 994.686,07

II o 2 - Empresas conveniadas 24

II.2.a - N9 de escolas 164

II.2.b ~ N9 de matrículas 36.566

11.o G ~ Despesas realizadas NCr? 975.823,89

II.2.d Importância que seria devida

pelo Salário Educação NCr$ 876.762,04

RESUMO de i_2áá

X3ÔH.tl<Í£> >0O3C»0Q00ô0aQ0-5OC»0

cXS. J*. í*1O «SSCOlLâS ooooooooooeoooaoo «jAíl5

Total de matrículas .......... 60.621

Total de despesas ...o.oHCrt 2.1750977,28

Importância total que
seria devida pelo Sa-

Educacão ....... NCr$ 1.871.448,11
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III - 1 967

2-SG3VíZ2.S oooooooooaoooooocoooooo 3 1

Empresas com processos em diligência »«» 7

Empresas com processos em exame no C«E0Eo 12

Empresas com documentação incompleta »»,o 4

Processo indeferido «...

Empresas isentas .«<..«««

Total de Escolas ......
Total de matrículas ....

previsão da importância

?AIs ...o...... O

eoooooooocooooooo

&OOOOOQOCOOOOOOOO

filjpjLSLCi clCÍíi ooqooocíoooo - í. 2 o OSò c gO í g U

ANO

fflíãmero de empresas que

anos cie 1 965, 1 966 e

MODALIDADE

requereram is

1 967

N9 DE EMPES

enção

•SAS

nos

■TOTÃE

inVi
í 

C51 Escola Própria
Convénio

32

12 44

1 966 Escola Própria
Convénio

32

_2^_ 56

1 967 Escola Própria
Convénio W 

50
u 

ca

61



u» (7
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PROGRAMA PRELIMINAR PARA O PLANEJAMENTO PA RfiPE
,/

ESCOLAR DE NÍVEL PRIMÁRIO EM SONAS URBANAS PARA

O ESTADO DE MINAS GERAIS

OBJETIVOS DO PLANEJAMENTO-. ~ . --- *. 1 : - >r-.".a<£-T-Iiwwn'«•■.•■"rfr ~~w ’,n—

“ Estabelecimentos de critérios que, deter-

atinados at.® suficiente flexibilidade, permitam sua

aplicação i.inârtiica, a prazos curtos e longos,* visan

do:

1.1 - atendijTiar. í. c eficiente das populações escolarizáveis

do E£<Êd« eni escolas de .nível primário, localizadas

w,; urbanasj

3,.2 •■ '■ ■’.<•■ r-ec;;. ■•.•.nulização na aplicação dos recursos dis-

pon?.' • ■ < L’a a construção,, manutenção, equipamento

s rso=-' ’ s preciios escolares;

.1..3 "■ posssbi X1 ;da de estudos de refoxmulação dos siste

mas 3..d' l;cs para maior adequacidade dos currícuJ.oSf

epe "'•> 1■': /laiito do pessoal docente, duração otima

doí? ■ ys letivos e cutros aspectos ligados a pe_

dsí - ?

1.4 ~ au; "'"fito da rentabilidade do ensino primário, como

investimento básico para o desenvolvimento socio-e-

conômico do pais.

2. 5É CBSSÉaiOS

■ No aEtabelecií??;'.“ito de critérios válidos
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para, um planejamento que possa determinar programa
ções periódicas e sempre atuais (ou atualizáveis) ,

dois tipos de estudos se impõem como essenciais:

a). Características gec-socio-econômicas;

b) Características da rede escolar na épo

ca presente.

Levando-se eia conta a vasta superfície do

Estado de Minas Gerais„ ê evidente que a determinação de

regiões geo-sõcio-econômicas se constituirá em fator bãsi_

co do planejamento,tornando-se um dos critérios a serem

estabelecidos .

Igualmente, a complexidade ôe elementos a-
grupados sob a denominação ”rêde escolar” faz com que seu

estudo, não obstante as diversas implicações, se apresen

te como elemento ponderável que irá constituir o segundo

critério.

No encaminhamento do estudo dos critérios
e atendendo ãs finalidades básicas da CESE, foi adotado co_

mo limite mínimo de população o de 5.000 habitantes na zo

na urbana dos municípios (censo de 1 960) , visto que as a

glomeraçôes com população inferior á adotada não apresen -

tam características urbanas de maior significação.

A partir deste padrão, foram determinados os

critérios estabelecidos, cujo resumo se segue.

2.1 - CRITÉRIOS PARA LEVANTAMENTO DE CARACTERÍSTICAS GEO-

SOCIO-ECOTJOMiCAS, visando à definição de regiõess 

2.1.1- Condições climáticas
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2.1.2 - Economias regionais básicas

2.1.3 “ Tipos de atividades económicas

2«1.4 - Polos económicos

2.1.5 - Vias de acesso,, fluxos de transporte

2.1o6 - Planos de desenvolvimento regional
2.1.7 - Arrecadação

2«1.8 ~ Produção de material de construção

2.1.9 - População total: densidades dGmtigíjãfiças
2.1.10- Projeções populacionais

2.1.11- Índices de crescimento demográfico

2.1.12--   publica; incidência de endemiasSav.de

2.2 - CRITÉRIOS PARA LEVANTAMENTO DE CARACTERÍSTICAS DA
«■ .. w« .-x.-r w . - wh ...«■■ 11 ... ■ -Wf w w * «l I. HCjiu « >.l < i> , TII^HII.I ~ ~----- - ■ 1--- - --- - r

REDE ESCOLAR EXISTENTE, visa ;.o o diagnóstico da

educação elementar:

2.2.1 - População infantil (grupos etários 7 - 14 anos)

2.2.2 -População escolarizada

2.2.3 - índices de escolaridade, frequência, reprovação ,

deserção, evasão

.2.2.4 ~ Absentismo

2.2.5 - Numero total de estabelecimentos escolares esta

duais

2.2.6 - Numero de estabelecimentos escolares municipais,

federais e particulares

2.2.7 Numero de estabelecimentos escolares estaduais
em prédios próprios, cedidos e alugados

2.2.8 - Estado de conservação dos prédios

2.2.9 - Numero de salas de aula: relação alunos / salas

de aula

Sav.de
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2.2.10 - ÃReas de salas de aula

2.2.11 - Numero de professores nornialistas e leigos e

suas diversas atribuições (regentes de classe.,

etc)

2.2.12 - Relaçao aluno / professor

■" DOS CRITÉRIOS

- Estudados os critérios relacionados, seriam

os mesmos interpretados em função dos seguintes

aspectos, especlfiaamente ligados â mais eficien

te implantação da rêde escolar cie nível primário

em Minas Gerais, de aeôrdo cora as finalidades pri

mordiais do trabalho:

3.1 ~ CLIMA : visando a determinação de padrões básicos

para construções escolares adequadas a cada re

gião.

3.2 - MATERIAIS PE CONSTRUÇÃO s visando a utilisação ra

cional dos materiais existentes no Estado, tanto
os produaidos nas próprias regiões quanto os trans

portados de outros locais.

3.3 - ECONOMIAS REGIONAIS / POLOS DE DESENVOLVIMENTO:

visando a implantação de centros básicos para.o a

tendimento da sona polarisada, bem como a poesx -
vel adaptação de currículos ãs condições locais ,

tendo em vista a motivaçao e integração da região

no contexto estadual.
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3o4 - PLANOS DE DESENVOLVIMENTO; visando o mais perfeito
entrosamento com órgãos responsáveis por planeja

mentos regionais (SUDENE, CODEVALE, etc) a fim

de evitar duplicação de esforços e, paralelamen

te, possibilitar o estabelecimento de convénios.

3.5 - VIAS DE ACESSO; visando maior facilidade no trans
porte de materiais de construção bem como toman

do mais eficiente a supervisão das escolas atra

vés de ligações mais diretas das delegacias re

gionais e inspetorias seccionais de ensino com os

estabelecimentos que lhes são subordinados.

3.6 - POPULAÇÃO INFANTIL - POPULAÇÃO ESCOLARIZADA? vi

sando mais completa verificação do alcance atual

do atendimento da rede escolar existente.

3.7 - .ÍNDICES DE ESCOLARIDADEs visando a determinação

de um perfil real do ensino primário através da 
comparação do numero de alunos que ingressam nas 

escolas ("input") cora o dos que concluem o curso 
("out put") em dado período de tempo.

3.8 - ESMERO TOTAL DE ESTABELECIMENTOS ESCOLARES NO ES

TAPO; PRÓPRIOS_0U_NÃO JE_SEU ESTADO DE CONSERVA -

çÃOi visando a avaliação material dos prédios des

binados ao ensino primário, era seus mais amplos 

aspectos (propriedade estadual ou outra, tipo de 
construção, etc.).
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3.9 - NÚMERO DE SALAS DE AULA; RELAÇÃO ALUNOS / SALAS

DE AULA: visando a apreciação da capacidade re-

al dos estabelecimentos de ensino primário, com

condições favoráveis ou não ao efetivo funciona

çiento.

3.10 - NÚMERO DE PROFESSORES NORMALISTAS LEIGOS; RELA

ÇÃO ALUNOS / PROFESSOR: visando a caracteriza -

ção do pessoal docente em exercício nas suas va

rias atribuições bem como suas diversas implica

ções no rendimento das atividades didáticas.

“ EOUACIONÃJMEMTO DOS DADOS

- Aplicados os critérios citados, obtêm-se

uma visão real das condições geo-socio-econônii -

cas do Estado de Minas Gerais e um perfil (cross-
section) da rêde escolar primária em funcionamen

to permitindo o equacionamento dos dados que nor

tearão o planejamento visado.

4.1 - Estabelecimento de zonas polarizadas que, inte
gradas às demais condições específicas á implan

tação da rêde escolar, determinarão a implanta

ção de centros básicos para o atendimento esco

la?: em nível primário e os padrões construtivos

peculiares à cada região.

4.2 - Calculo do número de salas a serem construídas
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& a serem reparadas (proprios do Estado) bem co
mo previsão de substituição (a longo praso) das

salas alugadas ® cedidas - Exemplificando os cal
culos a sereia feitos para o nSisero de salas (Ns)

a serem construídas em cada localidade teríamos:

Pe - calíS • —__________ _

80

sendo : 85 ~ 2 X 40 (40 alunos por classe, cada

sala funcionando em 2 turnos)

CM & Capacidade de matrícula (população escola

rizada} ? obtida atra^rês de levantamento da

capacidade ideal dos prédios escolares exis

tentes no Estado, prevista a parcela de a-

lunos matriculados em escolas federais, mu

nicipais e particulares,

“E “ -oPa2,açSo escolarisísvel, compreendida como

parte da população infantil (grupo etãrio

7 - 14 anos), obtida através de formula de

saturação, a fia de se evitar o super-di -

mensionamento da rêde escolar»

Ter-se-ias
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sendos

(7-14) » população infantil; grupo etário

de 7 a 14 anos

X *= percentagem media de reprovação (varia

vel em cada localidade ou região)

n ■- número de anos abrangidos pelo curso

primário ( 4 anos, aormalsiente )

m « numero de grupos etários considerados(8)

5O PHXOaXPaDES

- Equacionados os dados que resultaram no di.

Busnsionasaenta global da rede escolar de nível pxi

mãrio em Minas Gerais, impõe-se o estabelecimento

de prioridades determinadas segundo a avaliação

paralela dos núcleos urbanos situados nas regiões

definidas e das rêdes escolares locais.

5.1 - HÚCEEOS URBSKOS / REGIÕES DEFIHIDASs Do estudo com

parado dos núcleos urbanos através de pesos atri

buídos às diversas características que informam sua

configuração nas regiões definidas, obteia-se ma

escala comparativa entre as diferentes localidades

estudadas .

5.2 - RÊDE ESCOiaa LOCâL? Da analise comparada (qualita

tiva e quantitativa) do atendimento escolar de ní

vel primário nos vários núcleos urbanos resultam 
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coeficientes que, relacionados com a classifi
cação jã feita das localidades selecionadas,pos.

sibilitarao o estabelecimento, por médias ponde

radas, das prioridades para o atendimento esco

lar visado.

6. DEFINIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES / APLICAÇÃO DE RECUR -

SOS
- A eficiência e a dinâmica de um planeja

mento como o proposto sõ podem ser concretiza -

das pela política executiva que norteara sua

realização, a qual deverá ser baseada em duas

premissas fundamentais:

6-1 - DEFINIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES: Os diversos órgãos e

entidades responsáveis pelas construções escola

res deveriam ter atribuições definida? em suas

atividades, evitando os inconvenientes da multi
plicaçâo de tarefas e diluição de esforços.

6.2 ~ APLICAÇÃO DE RECURSOS: Os recursos disponíveis

rigorosamente distribuídos de acordo com as a-

tribuições prêviamente definidas, poderiam advir

de rendas próprias, dotaçoes, convénios, etc.,
sempre vinculados às metas propostas pelo plane

jamento realizado.

7. CONCLUSÕES

- a dinâmica do planejamento proposto exi

ge que seja o mesmo mantido sem solução de con-
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continuidade, ensejando conjugação.de esforços

para estudos sempre atualizados tanto das muta
ções sõcio-economicas quando das condições pe

culiares â própria rede escolar? possibilitan

do aferições periódicas e a natural readapta ~

ção das metas programadas.

Igualmente, poderá o planejamento ser

ampliado de tal forma que venha a permitir es

tudos de maior minúcia, englobando pesquisas
não so de caráter pedagógico como também de pa

dronização àstemãtica de sistemas construtivos

e do proprio equipamento das mildades escola

res o

FinalEisnte, embora seja o ensino prima

rio a primeira e mais elementar etapa de um de
senvolvimento cultural que deverá continuar em

ciclos mais avançados, e importante prever a

maior integração das escolas nas comunidades

(como centros de atividades diversas}, eumen -

tando sempre mais a rentabilidade de uma inver

são financeira de grande alcance e de mais pro

funda significação social em um país em desen

volvimento.
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Salario
Educação

GOVÊRNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

COMISSÃO ESitiDUAL DE SALÁRIO EDUCaÇÃC - CESE

COi. TAGEM
GRUPO ESCOLAR DO BAIRRO NACIONaL
Detalhe: Fachada posterior
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CAPITAL - PRADO ( Dl )

GE. " NOSSA SENHORA DAS VITORIAS "

Detalhes: Banco e Empenas laterais.


